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LEI MUNICIPAL N" 440, DE 09 DE JUNHO DE,2022.

Altera dispositivo de lri Municipal n" 434/2O22, que dispoe sobre a

abertura de Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação no

Orçamento Fiscal de 2022 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRACATU - MG, usando das atribuiçóes que lhe sào

conferidas por ki, faz saber que a Câmara Municipal de Ibiracatu - MG, aprovou e eu

Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica retificada a fonte de Recurso, constante na lri Municipal no 434, de 07 de abril

de 2O22, de L24 outras transferências de convênio, para 18L - "Outras Transferências de

Convênios dos Estado".

AÍt. T - Esta bi entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 07

de abril de 2O22, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibiracatu - MG, 09 de junho de 2O22.
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